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Publicado por: 
Gleiciellen Lopes da Silva 

Código Identificador:E11BF0F1 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 335/2025 

 

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA, Prefeito Municipal de 

Jardim Olinda Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º - Concede férias regulamentares pelo período de 30 (trinta) 

dias a servidora, VANDETE SOMBRA DA SILVA, correspondente 

ao período aquisitivo de 03 de junho de 2024 a 03 de junho de 2025. 

  

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Jardim Olinda/PR, em 29 de outubro de 2025. 

  

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 

  

GLEICIELLEN LOPES DA SILVA 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 

  

Publicado por: 
Gleiciellen Lopes da Silva 

Código Identificador:D6229199 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2025 

 

DIVISÃO DE COMBATE A ENDEMIAS 
A Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, por meio 

da Ouvidoria e da Vigilância Sanitária, com fundamento na Lei 

Complementar nº 012, de 26 de setembro de 2023 – Código de 

Posturas do Município de Jundiaí do Sul, vem, pelo presente edital, 

NOTIFICAR o Sr. LUIZ ANTONIO DA SILVA, proprietário do 

imóvel situado à Rua Carlos Gomes, nº 646, nesta cidade, a proceder 

com a limpeza e regularização do quintal de sua propriedade no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação deste 

edital. 

FUNDAMENTAÇÃO: 
No dia 08 de setembro de 2025, por meio da Ouvidoria Municipal, foi 

realizada denúncia acerca de mato alto nos fundos da residência. A 

equipe de endemias esteve no local e realizou a notificação do 

proprietário, solicitando a limpeza do terreno, com prazo de 15 dias 

para cumprimento. Entretanto, esgotado o prazo, o imóvel permanece 

em situação de abandono. 

O descuido com o imóvel tem gerado desconforto à vizinhança e 

representa risco à saúde pública, podendo se tornar foco de 

proliferação do mosquito da dengue, com prejuízo potencial a toda a 

comunidade. 

Cabe registrar que no início do ano, o mesmo imóvel ja foi alvo de 

denúncias, tendo sido realizada a notificação do proprietário para 

limpeza. 

DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
Com base na Lei Complementar nº 012/2023 – Código de Posturas do 

Município de Jundiaí do Sul: 

Art. 81. Constatado o abandono da construção, a Prefeitura notificará 

o proprietário para em 15 (quinze) dias: 

- apresentar justificativa e efetuar reparos, quando em imóveis já 

construídos; 

- apresentar justificativa e dar prosseguimento às obras. 

Art. 82. Não sendo localizado o proprietário, a notificação será feita 

por edital, publicado uma vez no Órgão de Divulgação Oficial do 

Município. 

Art. 83. Descumprida a notificação, a Prefeitura Municipal executará 

os serviços de limpeza e lançará o débito ao proprietário, obedecidos 

os seguintes critérios: 

- construções com até 100m² (cem metros quadrados), multa no valor 

correspondente a 200 (duzentas) UFMs; 

- construções com mais de 100m² (cem metros quadrados), multa no 

valor correspondente a 300 (trezentas) UFMs. 

VALOR DA MULTA: 
A Unidade Fiscal do Município (UFM) de Jundiaí do Sul/PR, 

conforme Decreto nº 37/96, é fixada em R$26,40. Assim, a multa 

poderá variar entre R$5.280,00 (200 UFMs) e R$7.920,00 (300 

UFMs), dependendo da metragem da construção, caso a Prefeitura 

execute os serviços por descumprimento desta notificação. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS: 
O proprietário deverá regularizar a situação no prazo estipulado ou 

apresentar justificativa formal junto à Prefeitura Municipal. O não 

atendimento a esta notificação implicará nas medidas administrativas 

previstas em lei, incluindo a execução dos serviços de limpeza pela 

municipalidade e a aplicação da multa correspondente. 

  

Jundiaí do Sul/PR, 29 de outubro de 2025. 

  

ELIZETE APARECIDA GAVELUK. 
Coordenadora de Endemias. 

Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul/PR  

Publicado por: 
Adauheber Macedo da Silva 

Código Identificador:8777E565 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°313/2025 

 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 313/2025 – De 

24/10/2025. 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 

publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 

Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 

e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 

do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Mayara 

Zanelato 

Garrido 

Farmacêutica Jacarezinho. 24/10/2025 

Participar da Reunião 

Técnica de alinhamento 

das ações da assistência 

farmacêuticas. 

R$ 

80,00 

Janaina Regina 

da Costa 

Fernandes 

Técnico da 

vigilância 

Sanitária 

Jacarezinho. 24/10/2025 

Participar da reunião 

Extraordinária para debater 

as questões das ações 5 e 6 

do PRO VIGIA referente a 

saúde do trabalhador. 

R$ 

80,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 27 de Outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:4A725939 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°315/2025 

 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 315/2025 – De 

28/10/2025 à 01/11/2025. 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 

publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 

Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 

e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 

do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Thiago 

Gonçalves 

Rodrigues 

Auxiliar 

Administrativo 

Foz do 

Iguaçu 

28/10/2025 à 

01/11/2025. 

Participar do Encontro 

Estadual de Agentes de 

Crédito 2025. 

R$ 

455,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 29 de Outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:7A411A88 
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DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°316/2025 

 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 316/2025 – De 

16/10/2025 à 22/10/2025. 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 

publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 

Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 

e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 

do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Irineu 

Jesus 

Marsola 

Motorista 
Arapongas,Ibaiti,Londrina,Jacarezinho 

e Cralopolis. 

16/10/2025, 

17/10/2025, 

20/10/2025, 

21/10/2025 

e 

22/10/2025. 

Transporte de 

Pacientes para 

consultas, exams e 

alta médica. 

R$ 

380,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 29 de outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:9343EA2F 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

026/2025 

 

Processo Adm: Nº 026 

  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para locacao de estruturas e 

servicos de apoio para eventos institucionais culturais esportivos e 

festivos promovidos pela Prefeitura Municipal de Jundiai do SulPR 

mediante Ata de Registro de Precos compreendendo o fornecimento 

transporte montagem manutencao durante a utilizacao e desmontagem 

dos itens de acordo com a necessidade da Administracao conforme 

condicoes quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus 

anexos 

  

Empresas vencedoras valor total: R$ 595.999,99 (quinhentos e 

noventa e cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e 

nove centavos): DNZ SERVICOS E LOCACOES 

(02898065000121) com os lotes: 4, 5 no valor total de R$ 193.900,00 

(cento e noventa e três mil e novecentos reais). J J FERREIRA 

CONSTRUÇÃO E EVENTOS (32720875000154) com os lotes: 7 

no valor total de R$ 131.899,99 (cento e trinta e um mil e oitocentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos). DINAMICA ECO 

LOCACAO E COMERCIO LTDA ME (10391596000151) com os 

lotes: 1 no valor total de R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil e 

novecentos reais). W M CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃO 

LTDA (31802330000124) com os lotes: 8, 9, 10 no valor total de R$ 

86.000,00 (oitenta e seis mil reais). APOLLOS SEGURANÇA E 

MONITORAMENTO LTDA (09470761000181) com os lotes: 2, 3 

no valor total de R$ 82.300,00 (oitenta e dois mil e trezentos reais). 

AUGUSTO & AUGUSTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

(10663692000101) com os lotes: 6 no valor total de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

  

JUNDIAÍ DO SUL (PR), quarta-feira, 29 de outubro de 2025 

  

WALDERLEI LEME FERNANDES 
Condutor de Processos  

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:6E959287 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

026/2025 

 

Processo Adm: Nº 026/2025 

  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para locacao de estruturas e 

servicos de apoio para eventos institucionais culturais esportivos e 

festivos promovidos pela Prefeitura Municipal de Jundiai do SulPR 

mediante Ata de Registro de Precos compreendendo o fornecimento 

transporte montagem manutencao durante a utilizacao e desmontagem 

dos itens de acordo com a necessidade da Administracao conforme 

condicoes quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus 

anexos 

  

Empresas vencedoras valor total: R$ 595.999,99 (quinhentos e 

noventa e cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e 

nove centavos): DNZ SERVICOS E LOCACOES 

(02898065000121) com os lotes: 4, 5 no valor total de R$ 193.900,00 

(cento e noventa e três mil e novecentos reais). J J FERREIRA 

CONSTRUÇÃO E EVENTOS (32720875000154) com os lotes: 7 

no valor total de R$ 131.899,99 (cento e trinta e um mil e oitocentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos). DINAMICA ECO 

LOCACAO E COMERCIO LTDA ME (10391596000151) com os 

lotes: 1 no valor total de R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil e 

novecentos reais). W M CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃO 

LTDA (31802330000124) com os lotes: 8, 9, 10 no valor total de R$ 

86.000,00 (oitenta e seis mil reais). APOLLOS SEGURANÇA E 

MONITORAMENTO LTDA (09470761000181) com os lotes: 2, 3 

no valor total de R$ 82.300,00 (oitenta e dois mil e trezentos reais). 

AUGUSTO & AUGUSTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

(10663692000101) com os lotes: 6 no valor total de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

  

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE JUNDIAI DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 

Conforme Edital, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o 

resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento 

ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

  

JUNDIAÍ DO SUL (PR), quarta-feira, 29 de outubro de 2025 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Autoridade Competente 

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:2A3F5D30 

 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

RATIFICAÇÃO DESAPROPRIAÇÃO 01/2025 

 

Processo de Desapropriação nº 01/2025 

Processo Eletrônico nº 1306/2025. 
Origem: Departamento de Esporte e Lazer. 

ASSUNTO: Ratificação do Processo de Desapropriação de imóvel de 

forma amigável, declarado de Utilidade Pública. 

  

Considerando a exposição do dispositivo legal de todos os atos 

praticados no decorrer do processo e considerando o Parecer favorável 

da Procuradoria Jurídica do Município, RATIFICO o Processo 

Administrativo nº. 01/2025 – Processo Eletrônico nº. 1306/2025, na 

―Ação de Desapropriação Amigável‖, em favor dos proprietários: 

Marcelino Luiz Silveira Bueno e sua esposa Nilma Aparecida Rosa 

Bueno, no valor total avaliado de R$ 303.930,00 (trezentos e três mil, 

novecentos e trinta reais), nos termos da Legislação aplicável a 

espécie. 

  

Publique-se 

  

Jundiaí do Sul – PR, 29 de outubro de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Odair Rosildo Farinha 

Código Identificador:656F6FE3 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

GABINETE 

DECRETO Nº 29186, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
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          TOTAL: R$ 116.000,0000   

  

LOTE 4: LOTE 4 

  

Item Código Descrição Unidade Quant. 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 
Marca/Espec. 

1 46020161 
Aparelho Ar Condicionado - Tipo Portatil movel - 9.000 Bts - Ciclo / Frio - Voltagem 110v - Classificação Energética/Inmetro Padrão 

"A" de consumo - Garantia mínima de Fábrica 1 ano 
UN 24 

R$ 

2.225,0000 

R$ 

53.400,0000 

GREE Portátil 

10K 

          TOTAL: R$ 53.400,00   

  

O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 169.400,00 (cento e sessenta e nove mil e quatrocentos reais). 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2025 – ID 4886 
FORNECEDOR: VERTYS SOLAR LTDA 

CNPJ: 04.116.210/0001-09 

VIGÊNCIA: 29/10/2025 a 29/10/2026. 

LOTE 1: LOTE 1 

  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 46027417 

Aparelho ar condicionado. 

- Capacidade refrigeração: 9.000 btus. 

- Tensão: 220v. 

- Tipo: bi-split. 

- Frio. 

- Com controle remoto. 

- Padrão de consumo "A" do Inmetro. 

- Garantia: 12 meses (já inclui garantia legal, art. 26, CDC). 

UN 20 R$ 1.700,00 R$ 34.000,00 Própria Próprio 

          TOTAL: R$ 34.000,00   

  

LOTE 2: LOTE 2 

  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 

1 46027418 

Aparelho ar condicionado. 

- Capacidade refrigeração: 12.000 btus. 

- Tensão: 220v. 

- Tipo: bi-split. 

- Frio. 

- Com controle remoto. 

- Padrão de consumo "A" do Inmetro. 

- Garantia: 12 meses (já inclui garantia legal, art. 26, CDC). 

UN 40 R$ 1.890,00 R$ 75.600,00 Própria Próprio 

          TOTAL: R$ 75.600,00   

  

O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 109.600,00 (cento e nove mil e seiscentos reais). 

  

O valor total deste Pegão é de R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais). 

  

Prefeitura Municipal de Jaguapitã, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 2025. 

  

EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
João Paulo Gomes Figueira 

Código Identificador:4E3D517F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°312/2025 

 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 312/2025 – De 16/10/2025 à 22/10/2025. 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o 

custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho 

efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Anderson Gomes Diniz Motorista 
Carlopolis,Andira,Londina,Jacarezinho,Santo 

Antonio da Platina e São Geronimo da Serra. 

16/10/2025,17/10/2025,20/10/2025,21/10/2025 e 

22/10/2025. 
Transporte de Pacientes para consultas e exames. 

R$ 

400,00 

Andre Luiz Granemann Motorista 
Santo Antonio da Platina,Ribeirao do 

Pinhal,Jacarezinho e Curitiba. 

16/10/2025,17/10/2025,18/10/2025,20/10/2025 e 

21/10/2025. 
Transporte de Pacientes para consultas e exames. 

R$ 

450,00 

Diego Brasil de Oliveira Motorista Londrina 16/10/2025. Transporte de Pacientes para consultas e exames. 
R$ 

80,00 

Edeval Bueno Motorista 

Santo Antonio da 

Platina,Jacarezinho,Ribeirao do 

Pinhal,Carlopolis,Arapongas e Cornelio 

Procopio. 

16/10/2025,17/10/2025,18/10/2025,20/10/2025,21/10/2025 

e 22/10/2025. 

Transporte de Pacientes para consultas e exames e 

transporte de servidor para capacitação 

R$ 

480,00 

Elzio dos Santos Leite Motorista 
Andira,Londrina,Jacarezinho e Cornelio 

Procopio. 
16/10/2025,17/10/2025,20/10/2025 e 21/10/2025. Transporte de Pacientes para consultas e exames. 

R$ 

320,00 

Fabio Fogaça Motorista 
Jacarezinho,Londrina,Santo Antonio da 

Platina,Ibaiti,Carlopolis e Curitiba. 

16/10/2025,17/10/2025,18/10/2025,20/10/2025,21/10/2025 

e 22/10/2025. 
Transporte de Pacientes para consultas e exames. 

R$ 

490,00 

Jacqueson Cleiton S. Rebequi Motorista Jcarezinho e Santo Antonio da Platina. 
16/10/2025,17/10/2025,20/10/2025,21/10/2025 e 

22/10/2025 

Transporte de Pacientes para consultas e exames e 

buscar paciente de alta. 

R$ 

400,00 

João Prestes Pereira da Silva Motorista Jcarezinho,Curitiba,Londrina e Arapongas. 16/10/2025,17/10/2025 e 21/10/2025. Transporte de Pacientes para consultas e exames. 
R$ 

310,00 



Paraná , 30 de Outubro de 2025   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIV | Nº 3396 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        672 

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 27 de outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:8955914F 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°314/2025 

 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 314/2025 – De 28/10/2025 à 30/10/2025. 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o 

custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho 

efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Ana Paula Leite 
Diretora do Dep. 

Municipal de Educação 
Curitiba 28/10/2025 à 30/10/2025 

Participar do XIII Seminário de Gestores Municipais e 

prêmio Ação Destaque. 
R$ 260,00 

Jocimar Aparecida de Souza Assessora pedagógica Curitiba 28/10/2025 à 30/10/2025 
Participar do XIII Seminário de Gestores Municipais e 

prêmio Ação Destaque. 
R$ 260,00 

Rogéria dos Santos Fraga Rosa Coordenadora Curitiba 28/10/2025 à 30/10/2025 
Participar do XIII Seminário de Gestores Municipais e 

prêmio Ação Destaque. 
R$ 260,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 27 de Outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:17DD5235 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO Nº001 ARP Nº153/2025-PML 

 

TERMO ADITIVO Nº001 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº153/2025-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº075/2025-PML 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº050/2025-PML 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA  

EMPRESA DETENTORA: J.E. ALIMENTOS LTDA 
  

Aos vinte e oito (28) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e cinco (2.025), neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a Empresa J.E. ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito a Avenida Londrina, nº 10, 

Centro, Telefone: (44) 99155-1251, CEP: 87.900-000, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.369.662/0001-74, 

neste ato por seu representante legal, Senhor Jirhan Farhat Mella, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 709.047.821-15, RG nº 

1591878 SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Londrina, nº 10, Centro, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, nos termos do Decreto 

Municipal nº011/2024 e Lei Federal 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue: 

Do objeto: As partes em comum acordo e com respaldo no Artigo 124, inciso II, alínea ―d‖ da Lei 14.133/2021, e o item 10 da Ata de Registro de 

Preços nº153/2025-PML e por conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto o Registro de Preços para 

contratação de empresa especializada para eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessdiades dass Secretarias Municipais de 

Loanda-Prconforme a seguir: 

  

Item Descrição Marca Un. Quant. Valor Licitado 
Valor do  

Reajuste 

Valor do Item com 

Reajuste 

Valor Total do 

Aditivo 

1 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO, MOÍDO, 100% 

PURO, DE 1ª QUALIDADE, EXTRA-

FORTE, EMBALAGEM ALUMINIZADA, 

COM 500 GRAMAS (APRESENTAR 

AMOSTRA EM EMBALAGEM 

ORIGINAL). (ITEM PRINCIPAL) 

ODEBRECHT PC 2.831 R$14,80 R$6,82 R$21,62 R$19.307,42 

2 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO, MOÍDO, 100% 

PURO, DE 1ª QUALIDADE, EXTRA-

FORTE, EMBALAGEM ALUMINIZADA, 

COM 500 GRAMAS (APRESENTAR 

AMOSTRA EM EMBALAGEM 

ORIGINAL). (ITEM RESERVADO) 

ODEBRECHT PC 945 R$14,80 R$6,82 R$21,62 R$6.444,90 

3 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, LECITINA, 

CONTEM VITAMINAS E MINERIAS. 

NÃO CONTEM GLÚTEN. 

INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 400 GRAMAS 

(APRESENTAR AMOSTRA EM 

EMBALAGEM ORIGINAL). 

MERILU PC 370 R$11,00 R$3,08 R$14,08 R$1.139,60 

35 

REFRIGERANTE À BASE DE ÁGUA 

GASEIFICADA E EXTRATO VEGETAL 

DE GUARANÁ, AROMA NATURAL, 

ACIDULANTES CONSERVADORES E 

CORANTE DE CARAMELO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 2 LITROS (APRESENTAR 

AMOSTRA EM EMBALAGEM 

ORIGINAL). 

GAROTO FR 600 R$4,55 R$1,31 R$5,86 R$786,00 

Valor Total do Reajuste .............................................R$27.677,92 

  


